Projeto de Lei nº 12, de 14 de abril de 2015
Autoriza a abertura de credito adicional especial, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir por decreto um crédito adicional especial no valor de R$ 237.296,33 (duzentos e trinta e sete mil, duzentos e noventa e seis reais e trinta e três centavos), com a seguinte classificação:
	Classificação
	Valor

	Órgão
	Econômica
	Funcional
	Fonte
	

	03.03.00
	3.3.90.39.00
	08 243 0332 - 2073
	96
	237.296,33

	Total...................................................................
	237.296,33


Art. 2º - O credito especial especificado no artigo anterior, destinar-se-á repasse do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cordeirópolis.


Parágrafo Único - A liberação dos créditos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente são liberados diretamente pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, mediante aprovação de projeto específico.

Art. 3º – O crédito adicional especial de que se trata o artigo 1º será coberto com recurso proveniente de anulação total da seguinte dotação:

	Classificação
	Valor

	Órgão
	Econômica
	Funcional
	Fonte
	

	03.03.00
	4.4.90.52.00
	08 243 0332 - 2073
	96
	237.296,33

	Total...................................................................
	237.296,33


Art. 4º - Fica incluído no PPA 2014/2017 aprovado pela Lei Municipal nº 2.902, de 16 de julho de 2013 e na LDO aprovada pela Lei Municipal nº 2.951, de 28 de julho de 2014; e, na LOA 2014, aprovada pela Lei nº 2.969, de 09 de dezembro de 2014, a despesa autorizada pela presente Lei.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos    de abril de 2015, 117 do Distrito e 68 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito do Município de Cordeirópolis



Mensagem nº 007/2015

Cordeirópolis, 14 de abril de 2015.


Excelentíssimo Senhor Presidente 

Tem o presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa pujante Casa Legislativa, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei, que autoriza a abertura de credito adicional especial, conforme especifica.


 O assunto açambarcado pelo referendado Projeto é de alto teor social, uma vez que o Poder Executivo Municipal, pretende após a aprovação da presente propositura de Lei, liberar recursos financeiros do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sendo que esses recursos são liberados diretamente pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, mediante aprovação de projeto específico apresentado pelas Entidades do Município, como a Patrulha Mirim de Cordeirópolis, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, Associação Amigos do Projeto Guri, etc, que estão perfeitamente sintonizadas com a sociedade cordeiropolense, onde são prestados serviços essenciais a população.


Portanto, Senhores Vereadores, como se vê, trata-se de um inquestionável auxilio a Entidades, que diariamente e ininterruptamente prestam serviços junto a comunidade cordeiropolense, e nossa proposta visa repetir uma rotina de exercícios anteriores. 


Não é demais ressaltar a Vossas Excelências, o desempenho e o valor do trabalho diário que as Entidades prestam a população, pois são atividades distintas mas que envolvem toda a sociedade cordeiropolense. 


Tratando-se de matéria de relevante interesse público, dada a sua natureza, finalidade e objetivo, contamos com o necessário e irrestrito apoio dos Nobres Vereadores dessa Augusta Casa Legislativa, no sentido de sua plena aprovação o mais “urgente possível”.  


Indispensável é pois, Sr. Presidente, a convocação dos Nobres Vereadores para deliberarem sobre o Projeto com a urgência necessária, tudo de conformidade com o artigo 53 e parágrafos, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares desta Egrégia Casa de Leis, saberão aquilatar a importância deste projeto, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos protestos de consideração e real apreço.

Atenciosamente,

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Exmo Senhor 

David Bertanha

Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

